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CERTIDÃO 

 
DE COMPROVAÇÃO DE QUE A PROPOSTA DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 

2026, CONTÉM A RELAÇÃO INTEGRAL DE PRECATÓRIOS, COM SUA ORDEM 

CRONOLÓGICA, NÚMEROS DE PROCESSOS E VALORES 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Salgado 

Filho, Estado do Paraná, MARCELO JOÃO BARILI, no uso de suas atribuições 

legais e para atender ao solicitado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ (MPC/TCE-PR), por meio da RECOMENDAÇÃO 

ADMINISTRATIVA Nº 002/2025-GPGMPC, em seu Item IV, Subitem 2, 

CERTIFICA, para os devidos fins, que a Proposta de Lei 

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício financeiro de 2026 foi devidamente 

instruída, tendo o processo legislativo referente à sua análise sido conduzido de 

acordo com as normas. 

Conforme determinado, a tramitação do projeto de lei ocorreu 

mediante a juntada da informação vinda do executivo, através do ofício nº 

xx/2025, onde informa, que embora constar junto o Tribunal de Justiça dois 

precatórios na relação em aberto, o município informa, que já foram pagos e que 

não possui nenhum precatório pendente até o momento, inclusive tendo valores 

a serem ressarcidos em virtude de depósitos judiciais feitos a maior, onde o 

TJ/PR, reconheceu o pedido, deferindo a devolução dos valores pelo município 

de Salgado Filho. 
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Neste sentido, à Proposta de Lei Orçamentária Anual (LOA) para o 

exercício financeiro de 2026, mesmo não tendo nenhum precatório a ser pago no 

exercício até o presente momento, disponibilizou no orçamento o valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) para contemplar futuras obrigações que surgirem.  

Diante do exposto, atesta-se o integral cumprimento do ato 

recomendado. 

 

 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 

MARCELO JOÃO BARILI 

Presidente da Câmara Municipal 

Salgado Filho-PR 
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